
PROCESSO Nº : 14235-2/2011
PRINCIPAL : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLNIZA
RESPONSAVEL ADRIANA SPREY PEREIRA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão  municipal.  Exercício  2011.  

Quitação.  Fundo  de  Previdência  Social  de  Colniza. 

Parecer pela quitação da multa  imposta à Sra. Adriana  

Sprey  Pereira  e  posterior  baixa  no  Cadastro 

Informatizado de Controle de Sanções deste Tribunal.

PARECER Nº 3.231/2013

1. Retornam os autos a este  “Parquet” de Contas por  se tratar  das 

Contas  Anuais  de  Gestão  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  de  Colniza, 

referentes ao exercício de 2011.

2. Por meio do Acórdão n. 157/2012-PC (fls. 252/253), foi aplicada a 

multa de 11 UPF's à Sra. Adriana Sprey Pereira, sendo esta integralmente mantida após 

interposição de Recurso Ordinário (Acórdão nº 146/2013-TP).

3. Conforme parecer do Núcleo de Certidão e Controle de Sanções (fls. 

293/294), a Sr. Adriana Sprey Pereira recolheu à conta FUNDECONTAS, em 23/04/2013, 

o valor de R$ 828,30 (11 UPF's).

4. Assim  sendo,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE CONTAS,  instituição 
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permanente e essencial ao controle externo,  opina pela  quitação da multa  imposta à 

Sra.  Adriana Sprey Pereira, na forma do art.  21,  inciso XVIII,  do RI-TCE/MT, face à 

comprovação do seu pagamento, e posterior baixa no Cadastro Informatizado de Controle 

de Sanções deste Tribunal.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 14 de maio de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

Cer t idão  
Cer t i f i co  que o  pr esente  parecer

encon t ra-se  ass inado  d ig i t a lmen te  no  S is tem a 
Cont ro l -P.

_____________________

Graz i e l l e  Gu imarães  Cav ich i o l l i

Aux i l i a r  de  Trami tação  de Processo

Mat r ícu la  800921-0

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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